
DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
10
ANO IX - DIÁRIO OFICIAL NÚMERO  1816 Ji-Paraná (RO),  12  de maio de 2014

Publicação dos atos ofi ciais da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, de acordo com a Lei Municipal n.º 1070, de 02/07/2001

Diário Ofi cial
SUMÁRIO

DECISÕES DO PREFEITO..........................PÁG. 01

PEDIDOS DE LICENÇAS...........................PÁG. 04

DECISÕES DO PREFEITO

Atendendo a solicitação juntada às fl s. 24, AUTORIZO abertura do pro-
cedimento licitatório, adotando-se a modalidade de Pregão Presencial, em 
conformidade com as legislações vigentes aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 02 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-5262/2014
INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo 
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,
Atendendo a solicitação juntada às fl s. 24, AUTORIZO abertura do pro-
cedimento licitatório, adotando-se a modalidade de Pregão Presencial, em 
conformidade com as legislações vigentes aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 02 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-5465/2014
INTERESSADO: SEMAD
ASSUNTO: Manutenção corretiva de veículos
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,
Atendendo a solicitação juntada às fl s. 18, AUTORIZO abertura do 
procedimento licitatório, adotando-se a modalidade de Inexigibilidade de 
Licitação, com base no inciso I do artigo 25 da Lei 8666/93.

Ji-Paraná, 02 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-5691/2014
INTERESSADO: SEMUSA 
ASSUNTO: Sindicância Administrativa  
À Comissão Permanente de Sindicância Administrativa
Dr. Flávio Leite Matos de Souza
Senhor Presidente,
Considerando o teor do Memorando n. 063/2014/AJUR/SEMUSA e os 
documentos que o acompanham, DETERMINO a imediata abertura de 
Sindicância Administrativa, objetivando a completa apuração dos fatos e 
da possível responsabilidade de servidores.

Ji-Paraná, 02 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-23408/2011
INTERESSADA: Claudia Vieira da Silva Carvalho
ASSUNTO: Licença Prêmio
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho

Senhor Secretário,
Os presentes autos foram autuados pela servidora Claudia Vieira da 
Silva Carvalho, que requer a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se 
constata da análise do presente procedimento, preenchendo os requisitos 
ensejadores à concessão.
Acolho o Parecer Jurídico juntado às fl s. 09/10.
Defi ro o presente pleito para que a requerente usufrua a licença, da se-
guinte forma:

Quinquênio Quantidade de dias Base legal

2004/2009 90 Lei 1405/2005

Publique-se.
Cumpra-se.

Ji-Paraná, 02 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Atendendo a solicitação juntada às fl s. 31, AUTORIZO abertura do 
procedimento licitatório, adotando-se a modalidade de Carta Convite, em 
conformidade com as legislações vigentes aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 02 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-4942/2014
INTERESSADO: Patrícia Gonçalves Maia 
ASSUNTO: Afastamento  
À Secretaria Municipal de Administração 
Sr. Jair Eugênio Marinho
 
Senhor Secretário,
Com base no Parecer Jurídico n. 509/PGM/2014 (fl s. 09/10), DEFIRO O 
AFASTAMENTO requerido pela servidora. 

Ji-Paraná, 02 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-5146/2014
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse Financeiro de Recursos do FNDE/PNAE, em favor 
da APP São Gabriel
À SEMAD
Sr. Jair Marinho

Senhor Secretário,
Tendo em vista o propósito de desenvolver no âmbito do Município de Ji-
-Paraná, o “Programa de Escolarização da Merenda Escolar”, para aplicação 
dos recursos fi nanceiros recebidos do FNDE (PNAE);
Diante do estabelecido na Lei Municipal nº 1201/03, Lei Federal nº 
11947/09, bem como nas Resoluções do FNDE nº 67/2009 e nº 26/2013 e 
no Parecer Jurídico nº 500/PGM/PMJP/2014.

AUTORIZO o repasse fi nanceiro à APP São Gabriel, no montante de R$ 
5.460,00 (cinco mil, quatrocentos e sessenta reais). 

  Ji-Paraná, 02 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal 

PROCESSO N. 1-5172/2014
INTERESSADO: SEPLAN
ASSUNTO: Construção    
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 
Senhor Presidente,
Atendendo a solicitação juntada às fl s. 92, AUTORIZO abertura do pro-
cedimento licitatório, adotando-se a modalidade de Tomada de Preços, em 
conformidade com as legislações vigentes aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 02 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-5257/2014
INTERESSADO: SEMETUR

ASSUNTO: Contratação de empresa  
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 
Senhor Presidente,
Atendendo a solicitação juntada às fl s. 52, AUTORIZO abertura do pro-
cedimento licitatório, adotando-se a modalidade de Pregão Presencial, em 
conformidade com as legislações vigentes aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 02 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-5259/2014
INTERESSADO: SEMOSP
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo   
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 
Senhor Presidente,

PROCESSO N. 1-3293/2014
INTERESSADO: SEMAS
ASSUNTO: Contratação de serviços  
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

Atendendo a solicitação juntada às fl s. 32, AUTORIZO abertura do pro-
cedimento licitatório, adotando-se a modalidade de Pregão, na forma Ele-
trônica, em conformidade com as legislações vigentes aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 02 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-4861/2014
INTERESSADO: Almir do Nascimento Soares
ASSUNTO: Licença Prêmio
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho
Senhor Secretário,
Os presentes autos foram autuados pelo servidor Almir do Nascimento 
Soares, que requer a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se constata 
da análise do presente procedimento, preenchendo os requisitos ensejadores 
à concessão.
Acolho o despacho juntado às fl s. 08.
Defi ro o presente pleito para que a requerente usufrua a licença, da se-
guinte forma:

Quinquênio Quantidade de dias Base legal

2004/2009 90 Lei 1405/2005

Publique-se.
Cumpra-se.

Ji-Paraná, 02 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-4907/2014
INTERESSADA: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Diárias 
À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta

Senhor Secretário,
A presente manifestação refere-se à prestação de contas de diárias concedi-
das ao senhor Prefeito Jesualdo Pires, de acordo com os termos constantes 
dos presentes autos.
Estando os autos instruídos com a devida documentação e não tendo havido 
nenhuma transgressão as leis que regem a matéria, conforme o Parecer n. 
1108/CGM/2014, juntado às fl s. 33, APROVO a presente prestação de 
contas.
Arquive-se.

Ji-Paraná, 02 de maio de 2014.

JOSÉ ANTÔNIO CISCONETTI
Chefe de Gabinete do Prefeito

PROCESSO N. 1-4913/2014
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Contratação de empresa  
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,
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PROCESSO Nº 1-3532/2014
Interessada: Gabinete do Prefeito
Assunto: Repasse Financeiro 
Súmula: Repasse Financeiro à EMTU, conforme Lei n. 2605 e 2641/2014.

À Controladoria-Geral do Município
                           Sr. Elias Caetano da Silva
Senhor Secretário,
Considerando a sanção da Lei Municipal nº 2605, de 28 de fevereiro de 2014 
e Lei nº 2641, de 17 de abril de 2014, AUTORIZO O PAGAMENTO, em 
favor do SET-JI – Sindicato da Empresa de Transporte Coletivo de Ji-Paraná, 
no valor de R$ 26.000,00 (vinte e sei mil reais), referente à primeira parcela.

Ji-Paraná, 02 de maio de 2014.
                 

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-3912/2014
INTERESSADA: SEMAD/Controladoria de Patrimônio
ASSUNTO: Aquisição de material de Consumo e Permanente
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
              Acolho na íntegra, o parecer jurídico nº 521/PGM/14, 
HOMOLOGANDO o Termo de Dispensa nº 017/CPL/PMJP/RO/2014, 
nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93, que tem como objeto 
a Aquisição de material de consumo e permanente, conforme descrito no 
Termo de Referência e Anexos às fl s. 04/07, a fi m de atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Administração.
ADJUDICO o objeto da licitação em favor da proposta apresentada pelas 
empresas abaixo relacionadas:
 L.H.C Comércio, Serviços e Representações Ltda-ME, no valor de R$ 
60,00 (sessenta reais). 
R. José da Silva & Cia Ltda, no valor de R$ 2.341,55 (dois mil, trezentos 
e quarenta e um reais e cinqüenta e cinco centavos). 
Publique-se.
À SEMAD, para empenho.

Ji-Paraná, 02 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-4706/2014
INTERESSADA: SEMOSP
ASSUNTO: Aquisição 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
              Acolho na íntegra, o parecer jurídico nº 515/PGM/
PMJP/2014, HOMOLOGANDO o Termo de Dispensa nº 019/CPL/PMJP/
RO/2014, nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93, que tem como 
objeto a Aquisição de material de consumo e contratação de serviços de 
mão de obra de um caminhão, conforme descrito no Termo de Referência 
às fl s. 04/07, a fi m de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos.
ADJUDICO o objeto da licitação em favor da proposta apresentada pela 
empresa MOURA & RODRIGUES COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
HIDRÁULICA DE VEÍCULOS LTDA - ME, que se sagrou vencedora 
de todos os itens do anexo I, no valor total de R$ 4.950,00 (quatro mil e 
novecentos e cinquenta reais), do único item do anexo II, no valor total de 
R$ 1.930,00 (mil, novecentos e trinta reais), perfazendo no valor global de 
R$ 6.880,00 (seis mil, oitocentos e oitenta reais).
Publique-se.
À SEMAD, para empenho.

Ji-Paraná, 02 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-4777/2014
INTERESSADA: SEMETUR
ASSUNTO: Aquisição 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

                        Acolho na íntegra, o parecer jurídico nº 518/PGM/
PMJP/2014, HOMOLOGANDO o Termo de Dispensa nº 018/CPL/PMJP/
RO/2014, nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93, que tem como 
objeto a Aquisição de material de consumo, conforme descrito no Termo 
de Referência às fl s. 04/05, a fi m de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Esporte e Turismo.
ADJUDICO o objeto da licitação em favor da proposta apresentada pela 
empresa JIPAGÁS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – ME, que se 
sagrou vencedora do único item do anexo I, no valor total de R$ 835,20 
(oitocentos e trinta e cinco reais e vinte centavos).
Publique-se.

À SEMAD, para empenho.

Ji-Paraná, 02 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-4783/2014
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Decisão  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

                       Acolho na íntegra, o parecer jurídico nº 516/PGM/
PMJP/2014, HOMOLOGANDO o Termo de Dispensa nº 024/CPL/SEMU-
SA/PMJP/RO/2014, nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93, que 
tem como objeto a Aquisição de material de consumo, conforme descrito no 
Termo de Referência e Anexo às fl s. 11/13, a fi m de atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde.
ADJUDICO o objeto da licitação em favor da proposta apresentada pela 
empresa BIOCAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, que se 
sagrou vencedora do único item do anexo I, no valor total de R$ 1.582,00 
(mil quinhentos e oitenta e dois reais).
Publique-se.

À SEMAD, para empenho.

Ji-Paraná, 02 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-2433/2014
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Credenciamento de Laboratório visando atender o programa 
rede cegonha
Acolho o Parecer Jurídico nº 545/PGM/PMJP/2014, emitido pela Procura-
doria-Geral do Município (fl s. 170/175), referente ao Chamamento Público 
nº 001/CPL/SEMUSA/PMJP/2014, que tem por objeto o credenciamento 
de Laboratório visando atender o programa rede cegonha, conforme 
descrito no Anexo I do Edital, a fi m de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde.
  
HOMOLOGO o procedimento licitatório com base no artigo 43, VI, da 
Lei nº 8.666/93.

                       AUTORIZO O CREDENCIAMENTO do objeto da licitação 
em favor da empresa Pardim & Souza Ltda-ME.
                       Publique-se.

À Semad, para Empenho.
Após, à PGM, para elaboração do Termo de Credenciamento.

Ji-Paraná, 02 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-4647/2014
INTERESSADO: SEMAGRI
ASSUNTO: Aquisição    
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

Atendendo a solicitação juntada às fl s. 42, AUTORIZO abertura do pro-
cedimento licitatório, adotando-se a modalidade de Pregão Presencial, em 
conformidade com as legislações vigentes aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 05 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal 

PROCESSO N. 1-5049/2014
INTERESSADO: SEMAD
ASSUNTO: Aquisição   
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

Atendendo a solicitação juntada às fl s. 83, AUTORIZO abertura do pro-
cedimento licitatório, adotando-se a modalidade de Pregão, na forma Ele-
trônica, em conformidade com as legislações vigentes aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 05 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-5090/2014
INTERESSADO: SEMAD
ASSUNTO: Aquisição   
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,
Atendendo a solicitação juntada às fl s. 16, AUTORIZO abertura do pro-
cedimento licitatório, adotando-se a modalidade de Pregão Presencial, em 
conformidade com as legislações vigentes aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 05 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-5113/2014
INTERESSADO: SEMAS
ASSUNTO: Aquisição   
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

Atendendo a solicitação juntada às fl s. 31, AUTORIZO abertura do pro-
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cedimento licitatório, adotando-se a modalidade de Pregão Presencial, em 
conformidade com as legislações vigentes aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 05 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-5116/2014
INTERESSADO: SEMAS
ASSUNTO: Aquisição    

À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

Atendendo a solicitação juntada às fl s. 63, AUTORIZO abertura do pro-
cedimento licitatório, adotando-se a modalidade de Pregão Presencial, em 
conformidade com as legislações vigentes aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 05 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-5117/2014
INTERESSADO: SEMAS
ASSUNTO: Confecção de material gráfi co   
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

Atendendo a solicitação juntada às fl s. 77, AUTORIZO abertura do pro-
cedimento licitatório, adotando-se a modalidade de Pregão Presencial, em 
conformidade com as legislações vigentes aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 05 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-5260/2014
INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Formação de Registro de Preço para aquisição de material 
de consumo   
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

Atendendo a solicitação juntada às fl s. 18, AUTORIZO abertura do pro-
cedimento licitatório, adotando-se a modalidade de Pregão Presencial, em 
conformidade com as legislações vigentes aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 05 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-5367/2014
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse Financeiro de Recursos do PROFAE, em favor da 
APP Jandinei Cella
À SEMAD
Sr. Jair Marinho

Senhor Secretário,

Acolho o Parecer Jurídico nº 554/PGM/2014, emitido pela Procuradoria-
Geral do Município referente repasse de recursos do “Programa Financeiro 
de Autonomia Escolar - PROFAE”, à APP Jandinei Cella.

AUTORIZO o repasse fi nanceiro à APP Jandinei Cella, no montante de 
R$ 49.140,00 (quarenta e nove mil, cento e quarenta reais). 

À SEMAD, para empenho.

Deve-se ressaltar que antes de ser efetuado o referido Repasse Financeiro, 
a SEMED, deve comprovar nos autos a documentação exigida no Parecer 
da Procuradoria-Geral do Município citado acima.

Ji-Paraná, 05 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-5382/2014
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse Financeiro de Recursos do PROFAE, em favor da 
APP Ulisses Matosinho Peres
À SEMAD
Sr. Jair Marinho

Senhor Secretário,

Acolho o Parecer Jurídico nº 564/PGM/2013, emitido pela Procuradoria-
Geral do Município referente repasse de recursos do “Programa Financeiro 
de Autonomia Escolar - PROFAE”, à APP Pedro Gonçalves.

AUTORIZO o repasse fi nanceiro à APP Ulisses Matosinho, no montante 
de R$ 19.572,00 (dezenove mil, quinhentos e setenta e dois reais). 
À SEMAD, para empenho.

Deve-se ressaltar que antes de ser efetuado o referido Repasse Finan-

ceiro, a SEMED, deve comprovar nos autos a documentação exigida no 
Parecer da Procuradoria-Geral do Município citado acima.

Ji-Paraná, 05 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-5396/2014
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse Financeiro de Recursos do PROFAE, em favor da 
APP Pedro Gonçalves
À SEMAD
Sr. Jair Marinho

Senhor Secretário,

Acolho o Parecer Jurídico nº 555/PGM/2013, emitido pela Procuradoria-
Geral do Município referente repasse de recursos do “Programa Financeiro 
de Autonomia Escolar - PROFAE”, à APP Pedro Gonçalves.

AUTORIZO o repasse fi nanceiro à APP Pedro Gonçalves, no montante 
de R$ 21.420,00 (vinte e um mil, quatrocentos e vinte reais). 
À SEMAD, para empenho.

Deve-se ressaltar que antes de ser efetuado o referido Repasse Finan-
ceiro, a SEMED, deve comprovar nos autos a documentação exigida no 
Parecer da Procuradoria-Geral do Município citado acima.

Ji-Paraná, 05 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-5399/2014
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse Financeiro de Recursos do PROFAE, em favor da 
APP Jamil Vilas Boas
À SEMAD
Sr. Jair Marinho

Senhor Secretário,

Acolho o Parecer Jurídico nº 570/PGM/2013, emitido pela Procuradoria-
Geral do Município referente repasse de recursos do “Programa Financeiro 
de Autonomia Escolar - PROFAE”, à APP Jamil Vilas Boas.

AUTORIZO o repasse fi nanceiro à APP Jamil Vilas Boas, no montante 
de R$ 12.936,00 (doze mil, novecentos e trinta e seis reais). 
À SEMAD, para empenho.

Deve-se ressaltar que antes de ser efetuado o referido Repasse Finan-
ceiro, a SEMED, deve comprovar nos autos a documentação exigida no 
Parecer da Procuradoria-Geral do Município citado acima.

Ji-Paraná, 05 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-5401/2014
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Repasse Financeiro de Recursos do PROFAE, em favor da 
APP Paulo Freire
À SEMAD
Sr. Jair Marinho

Senhor Secretário,

Acolho o Parecer Jurídico nº 563/PGM/2013, emitido pela Procuradoria-
Geral do Município referente repasse de recursos do “Programa Financeiro 
de Autonomia Escolar - PROFAE”, à APP Paulo Freire.

AUTORIZO o repasse fi nanceiro à APP Paulo Freire, no montante de R$ 
16.212,00 (dezesseis mil, duzentos e doze reais). 

À SEMAD, para empenho.

Deve-se ressaltar que antes de ser efetuado o referido Repasse Finan-
ceiro, a SEMED, deve comprovar nos autos a documentação exigida no 
Parecer da Procuradoria-Geral do Município citado acima.

Ji-Paraná, 05 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-4691/2014
INTERESSADA: SEMOSP
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada. 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

              Acolho, na íntegra, os argumentos expendidos pela 
Procuradoria Geral do Município, através do Parecer Jurídico nº 557/PGM/
PMJP/2014, o qual adoto como razão para decidir referente ao Convite nº 
005/14/CPL/PMJP/RO, cujo objeto consiste na contratação de empresa 
especializada para execução de um bueiro duplo em concreto celular 
(BDCC), conforme descrito no Projeto Básico constante dos autos, a fi m 
de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos.
HOMOLOGO o procedimento licitatório com base no artigo 43, VI, da 
Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor da proposta apresentada pela 
empresa GEOMETRIA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES LTDA - ME, 
no valor global de R$ 136.113,72 (cento e trinta e seis mil, cento e treze 
reais e setenta e dois centavos).

À SEMAD, para empenho.
Publique-se.

Ji-Paraná, 05 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-936/2014
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Educação 
ASSUNTO: Reforma e ampliação
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

              Acolho o Parecer Jurídico nº 540/PGM/PMJP/2014 
emitido pela Procuradoria-Geral do Município, referente à Concorrência 
Pública nº 003/CPL/PMJP/2014, cujo objeto consiste em Contratação de 
Empresa para reforma e ampliação da Escola Municipal de Ensino Funda-
mental Bárbara Heliodora, conforme descrito no Projeto Básico e Anexo VI 
do Edital supramencionado, a fi m de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação.

HOMOLOGO o procedimento licitatório com base no artigo 43, VI, da 
Lei nº 8.666/93.
ADJUDICO o objeto da licitação em favor da proposta apresentada pela 
empresa W. G. S. CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, no valor Global de R$ 
534.137,94 (quinhentos e trinta e quatro mil, cento e trinta e sete reais 
e noventa e quatro centavos). 
Publique-se.
À SEMAD, para empenho.
Contrate-se.

Ji-Paraná, 05 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-4780/2014
INTERESSADA: SEMETUR
ASSUNTO: Aquisição 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

                        Acolho na íntegra, o parecer jurídico nº 559/PGM/
PMJP/2014, HOMOLOGANDO o Termo de Dispensa nº 022/CPL/PMJP/
RO/2014, nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93, que tem como 
objeto a Aquisição de material de consumo, conforme descrito no Termo 
de Referência e Anexo às fl s. 04/06, a fi m de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Esporte e Turismo.
ADJUDICO o objeto da licitação em favor da proposta apresentada pela 
empresa PONTO FORTE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, 
que se sagrou vencedora de todos os itens do anexo I, no valor total de R$ 
7.348,70 (sete mil, trezentos e quarenta e oito reais e setenta centavos).
Publique-se.
À SEMAD, para empenho.

Ji-Paraná, 05 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-8484/2013
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Decisão  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

              Acolho na íntegra, o parecer jurídico nº 517/PGM/
PMJP/2014, HOMOLOGANDO o Termo de Dispensa nº 023/CPL/SEMU-
SA/PMJP/RO/2014, nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93, que 
tem como objeto a Aquisição de material de consumo, conforme descrito no 
Termo de Referência e Anexo às fl s. 16/18, a fi m de atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde.
ADJUDICO o objeto da licitação em favor da proposta apresentada pela 
empresa SUPERMERCADO MANAR LTDA, que se sagrou vencedora, 
no valor total de R$ 1.827,00 (um mil, oitocentos e vinte e sete reais).
Publique-se.

À SEMAD, para empenho.

Ji-Paraná, 05 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-3957/2014
INTERESSADO: SEMOSP
ASSUNTO: Aquisição de material para implantação de sinalização sema-
fórica no município de Ji-Paraná
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

Atendendo a solicitação juntada aos autos às fl s. 42, AUTORIZO abertura 
do procedimento licitatório, adotando-se a modalidade de Pregão Presencial, 
em conformidade com as legislações vigentes aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 14 de abril de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-3057/2014
INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo, divulgação, alimentação 
e expediente para atender a 1ª etapa da Campanha de Multivacinação na 
Zona Rural.
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 
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Senhor Presidente,

Atendendo a solicitação juntada aos autos, AUTORIZO abertura do 
procedimento licitatório, adotando-se a modalidade de Carta Convite, em 
conformidade com as legislações vigentes aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 17 de abril de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-4783/2014
INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Decisão Judicial em favor do paciente: Ernesto Nunes da Silva
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

Atendendo a solicitação juntada aos autos às fl s. 24, AUTORIZO abertura 
do procedimento licitatório, adotando-se a modalidade Dispensa de Lici-
tação, em conformidade com as legislações vigentes aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-4374/2014
INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo (peças genuínas) e contra-
tação de serviços em manutenção de aparelho de Raio-X
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

AUTORIZO abertura do procedimento licitatório, adotando-se a moda-
lidade Inexigibilidade de Licitação, com base no inciso I do artigo 25 da 
Lei 8666/93.

Ji-Paraná, 23 de abril de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal 

PROCESSO N. 1-4777/2014
INTERESSADO: SEMETUR
ASSUNTO: Aquisição de carga de água mineral
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

AUTORIZO abertura do procedimento licitatório, adotando-se a modali-
dade Dispensa de Licitação, em conformidade com as legislações vigentes 
aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 23 de abril de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-4778/2014
INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material 
de consumo (camisetas/divulgação) para atender as palestras e campanhas 
do PAI e do NASF – Núcleo de Apoio a Saúde da Família.
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

AUTORIZO abertura do procedimento licitatório, adotando-se a modali-
dade de Pregão Presencial, em conformidade com as legislações vigentes 
aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 23 de abril de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-8484/2013
INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo (alimentação) em favor 
de Miguel Michalski Aidar
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

AUTORIZO abertura do procedimento licitatório, adotando-se a modali-
dade Dispensa de Licitação, em conformidade com as legislações vigentes 
aplicáveis a matéria.

Ji-Paraná, 23 de abril de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-11210/2012
INTERESSADO: SEMG
ASSUNTO: Pavimentação 
À Procuradoria Geral do Município  
Drª. Leni Matias 
Senhora Procuradora,

Com base no Parecer Jurídico n. 637/PGM/PMJP/2014, AUTORIZO a 
prorrogação de prazo ao Contrato n. 072/PGM/2013, realizado entre o 
Município de Ji-Paraná e a empresa CONSTRUOURO Construções Ins-
talações e Serviços Ltda - EPP, por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar 
do dia 29 de abril de 2014.   

Ji-Paraná, 23 de abril de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

sidencial Rondon.

Ji-Paraná/RO, 07 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES FERREIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO

        A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, 
nº 1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25, comunica a quem 
de direito, haver SOLICITADO a expedição de LICENÇA MUNICIPAL 
DE LOCALIZAÇÃO junto à SEMEIA, para a Obra de REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE SÃO FRANCISCO – FNS, 
localizada na Rua Vila Velha, Qd 27H, Bairro  São Francisco.

Ji-Paraná/RO, 08 de Maio de 2014.

JESUALDO PIRES FERREIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO

        A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 
1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25, comunica a quem de 
direito, haver SOLICITADO a expedição de LICENÇA MUNICIPAL DE 
LOCALIZAÇÃO junto à SEMEIA, para a Obra de CONSTRUÇÃO DE 
CRECHE PRÓ-INFANCIA METODOLOGIA INOVADORA – CAMILA 
LOPES – FNDE, localizada na Rua Bélgica, Bairro São Cristóvão.

Ji-Paraná/RO, 08 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES FERREIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO

        A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 
1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25, comunica a quem de 
direito, haver SOLICITADO a expedição de LICENÇA MUNICIPAL 
DE LOCALIZAÇÃO junto à SEMEIA, para a Obra de CONSTRUÇÃO 
DE CRECHE PRÓ-INFANCIA METODOLOGIA INOVADORA – ED-
MILSON DA SILVA REIS – FNDE, localizada na Rua I, Residencial Ipê.

Ji-Paraná/RO, 06 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES FERREIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO

        A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 
1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25, comunica a quem de 
direito, haver SOLICITADO a expedição de LICENÇA MUNICIPAL DE 
LOCALIZAÇÃO junto à SEMEIA, para a Obra de CONSTRUÇÃO DE 
CRECHE PRÓ-INFANCIA METODOLOGIA INOVADORA – MAR-
CILENE FERREIRA DE ALMEIDA – FNDE, localizada na Rua Pe. Jose 
Anchieta, Quadra 20, Lote 0, Bairro Parque Amazonas.

Ji-Paraná/RO, 08 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES FERREIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO

        A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 
1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25, comunica a quem de 
direito, haver SOLICITADO a expedição de LICENÇA MUNICIPAL DE 
INSTALAÇÃO junto à SEMEIA, para a Obra de CONSTRUÇÃO DE 
CRECHE PRÓ-INFANCIA METODOLOGIA INOVADORA – MARIA 
ESMERALDA AYRES DE OLIVEIRA – FNDE, localizada na Rua Rio 
Branco, setor 02, Bairro Jardim dos Migrantes.

Ji-Paraná/RO, 06 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES FERREIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO

        A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 
1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25, comunica a quem de 
direito, haver SOLICITADO a expedição de LICENÇA MUNICIPAL DE 
LOCALIZAÇÃO junto à SEMEIA, para a Obra de CONSTRUÇÃO DE 
CRECHE PRÓ-INFANCIA METODOLOGIA INOVADORA – PATRICIA 
VALERIO DOS REIS – FNDE, localizada na Rua Jerusalem, quadra 01, 
lote 02, Bairro União 2.

Ji-Paraná/RO, 07 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES FERREIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO

        A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 
1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25, comunica a quem de 
direito, haver SOLICITADO a expedição de LICENÇA MUNICIPAL DE 
LOCALIZAÇÃO junto à SEMEIA, para a Obra de CONSTRUÇÃO DE 
CRECHE PRÓ-INFANCIA METODOLOGIA INOVADORA – VERA 
LUCIA DE OLIVEIRA – FNDE, localizada na Rua Projetada, n12, Re-
sidencial Rondon.

Ji-Paraná/RO, 07 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES FERREIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 1701, 
Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25, comunica a quem de direito, 
haver SOLICITADO a expedição de LICENÇA MUNICIPAL DE INSTA-
LAÇÃO junto à SEMEIA, para a Obra de REFORMA E AMPLIAÇÃO 
DO CENTRO DE SAÚDE SÃO FRANCISCO – FNS, localizada na Rua 
Vila Velha, Qd 27H, Bairro  São Francisco.

Ji-Paraná/RO, 08 de Maio de 2014.

JESUALDO PIRES FERREIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO

        A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 
1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25, comunica a quem de 
direito, haver SOLICITADO a expedição de LICENÇA MUNICIPAL DE 
INSTALAÇÃO junto à SEMEIA, para a Obra de CONSTRUÇÃO DE 
CRECHE PRÓ-INFANCIA METODOLOGIA INOVADORA – CAMILA 
LOPES – FNDE, localizada na Rua Bélgica, Bairro São Cristóvão.

Ji-Paraná/RO, 08 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES FERREIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO

        A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 
1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25, comunica a quem de 
direito, haver SOLICITADO a expedição de LICENÇA MUNICIPAL DE 
INSTALAÇÃO junto à SEMEIA, para a Obra de CONSTRUÇÃO DE CRE-
CHE PRÓ-INFANCIA METODOLOGIA INOVADORA – EDMILSON 
DA SILVA REIS – FNDE, localizada na Rua I, Residencial Ipê.

Ji-Paraná/RO, 06 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES FERREIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO

        A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 
1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25, comunica a quem de 
direito, haver SOLICITADO a expedição de LICENÇA MUNICIPAL DE 
INSTALAÇÃO junto à SEMEIA, para a Obra de CONSTRUÇÃO DE CRE-
CHE PRÓ-INFANCIA METODOLOGIA INOVADORA – MARCILENE 
FERREIRA DE ALMEIDA – FNDE, localizada na Rua Pe. Jose Anchieta, 
Quadra 20, Lote 0, Bairro Parque Amazonas.

Ji-Paraná/RO, 08 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES FERREIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO

        A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 
1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25, comunica a quem de 
direito, haver SOLICITADO a expedição de LICENÇA MUNICIPAL DE 
INSTALAÇÃO junto à SEMEIA, para a Obra de CONSTRUÇÃO DE 
CRECHE PRÓ-INFANCIA METODOLOGIA INOVADORA – MARIA 
ESMERALDA AYRES DE OLIVEIRA – FNDE, localizada na Rua Rio 
Branco, setor 02, Bairro Jardim dos Migrantes.

Ji-Paraná/RO, 06 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES FERREIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO

        A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 
1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25, comunica a quem de 
direito, haver SOLICITADO a expedição de LICENÇA MUNICIPAL DE 
INSTALAÇÃO junto à SEMEIA, para a Obra de CONSTRUÇÃO DE 
CRECHE PRÓ-INFANCIA METODOLOGIA INOVADORA – PATRICIA 
VALERIO DOS REIS – FNDE, localizada na Rua Jerusalem, quadra 01, 
lote 02, Bairro União 2.

Ji-Paraná/RO, 07 de maio de 2014.

JESUALDO PIRES FERREIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

LICENÇA MUNICIPAL DE ISNTALAÇÃO

        A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 
1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25, comunica a quem de 
direito, haver SOLICITADO a expedição de LICENÇA MUNICIPAL DE 
INSTALAÇÃO junto à SEMEIA, para a Obra de CONSTRUÇÃO DE 
CRECHE PRÓ-INFANCIA METODOLOGIA INOVADORA – VERA 
LUCIA DE OLIVEIRA – FNDE, localizada na Rua Projetada, n 12, Re-

PEDIDOS DE LICENÇAS


